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V - Secretaria Executiva (SE):

a) um representante da Subsecretaria de Planejamento e Or-

çamento (SPO);

b) um representante do Departamento de Apoio a Gestão

Descentralizada (DAGD);

VI - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA):

a) um representante da Gerência Geral de Toxicologia (GG-

TO X ) ;

b) um representante da Gerência Geral de Medicamentos

(GGMED); e

c) um representante da Gerência Geral de Saneantes (GG-

SAN).

VII) um representante do Instituto Nacional de Câncer (IN-
CA).

§ 1º A Secretaria de Vigilância em Saúde, por meio da
Coordenação-Geral de Vigilância em Saúde Ambiental (CGVAM),
exercerá a coordenação do Grupo.

§ 2º Os órgãos e entidades terão o prazo de 15 (quinze) dias,
contados da publicação desta Portaria, para a indicação de seus re-
presentantes.

§3º O Grupo de Trabalho poderá convidar especialistas e
representantes de órgãos ou entidades, do setor público ou privado,
bem como integrantes da sociedade civil organizada, sempre que
entender necessário.

Art. 3º O cronograma de reuniões e demais atividades será
estabelecido pela coordenação do Grupo de Trabalho na reunião de
instalação.

Considerando que a redução igual ou superior a 10% do número de equipes de Saúde da Família
em relação à situação inicial da Fase 1 do PROESF tem mais relevância para o Projeto do que o não
cumprimento de 75% da meta pactuada para a Fase 1, resolve:

Art. 1º O Anexo II da Portaria nº 3.091/GM, de 16 de dezembro de 2009, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"O Ministério da Saúde declara elegíveis, para a Fase 2 do Projeto de Expansão e Consolidação
da Saúde da Família (PROESF), exclusivamente, os Municípios participantes da Fase 1 que cumpriram,
pelo menos 75% da meta de implantação de Equipes Saúde da Família, pactuada para a Fase 1, e que não
reduziram em 10% ou mais o número dessas Equipes, com base no número daquelas já implantadas no
início das programações, no ano de 2003, conforme relação a seguir"(NR).

Art. 2º Declarar elegível o Município de Itabuna (BA), que, no mês de dezembro de 2009,
conforme Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), atingiu o critério de não redução
igual ou superior a 10% do número de equipes de Saúde da Família no início da Fase 1, estando apto
a participar da Fase 2 do Projeto.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

PORTARIA Nº 300, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010

Altera a redação do Anexo II da Portaria nº 3.091/GM, de 16 de dezembro de
2009, e declara elegível para participar da Fase 2 do PROESF o Município de
Itabuna (BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso I do
parágrafo único do art. 87 da Constituição e tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei
nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979,

Considerando o disposto no Contrato de Empréstimo Externo nº 7545-BR, firmado entre a
República Federativa do Brasil e o Banco Internacional para a Reconstrução e o Desenvolvimento
(BIRD), em 9 de setembro de 2009, que suportará a execução da Fase 2 do Projeto de Expansão e
Consolidação da Saúde da Família (PROESF);

Considerando a Portaria nº 3.091/GM, de 16 de dezembro de 2009, que declara a elegibilidade
Municipal para a Fase 2 do Projeto de Expansão e Consolidação da Saúde da Família (PROESF) e define
as diretrizes, ações e prazo de participação; e

Art. 4º A participação no Grupo de Trabalho é considerada

atividade de relevante interesse do Ministério da Saúde, não en-

sejando qualquer remuneração.

Art. 5° Fica estabelecido o prazo de 6 (seis) meses para o

Grupo de Trabalho apresentar suas conclusões e a minuta do ins-

trumento normativo supramencionado, a ser submetido à pactuação

envolvendo o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS)

e o Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde (CO-

NASEMS).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

PORTARIA Nº 299, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010

Destina recursos financeiros ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -
SAMU-192, para a aquisição de materiais, mobiliário e equipamentos de

tecnologia da informática e rede para a Central de Regulação Médica de
Urgência Regional de Brumado (BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria nº 3.074/GM, de 23 de dezembro de 2008, que estabelece incentivo

financeiro ao Município de Brumado (BA), qualificado pelo Ministério da Saúde para a adequação de
área física da Central de Regulação Médica de Urgência; e

Considerando a Portaria nº 2970/GM, de 8 de dezembro de 2008, que institui diretrizes técnicas
e financeiras de fomento à regionalização da Rede Nacional SAMU - 192, que, no seu art. 7º, destina
recursos financeiros para a aquisição de materiais e mobiliário e, no art. 8º, para a aquisição de
equipamentos de tecnologia da informática e rede para as Centrais de Regulação Médica, resolve:

Art. 1º Destinar recursos financeiros para a aquisição de materiais, mobiliário e equipamentos
de tecnologia da informática e rede para a Central de Regulação Médica de Urgência - SAMU 192
Regional de Brumado (BA), conforme descrito a seguir:

UF Município População cober-
ta pela Central

Recurso financeiro
para materiais e

mobiliário

Recurso financeiro
para equipamentos de
tecnologia da infor-

mática e redes

Valor do re-
curso (Parcela

única).

BA Brumado 402.803hab. R$ 22.284,00 R$ 102.481,21 R$ 124.765,21

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a
transferência, em parcela única, dos valores descritos no artigo 1° desta Portaria, para o Fundo Municipal
de Saúde de Brumado (BA).

Art. 3º Definir, no Anexo a esta Portaria, os Municípios que compõem o território de abran-
gência regional de Brumado (BA).

Art. 4º Estabelecer que os recursos orçamentários objeto desta Portaria corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

ANEXO

MUNICIPIOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO DE ABRANGÊNCIA REGIONAL
DE BRUMADO (BA)

Nº MUNICÍPIO
1. Aracatu
2. Barra da Estiva
3. Boquira
4. Botuporã
5. Brumado
6. Caturama
7. Contendas do Sincorá
8. Dom Basílio
9. Érico Cardoso

10. Guajeru
11 . Ibicoara
12. Ibipitanga
13. Ituaçu
14. Jussiape
15. Livramento de Nossa Senhora
16. Macaúbas
17. Malhada de Pedras
18. Paramirim
19. Rio de Contas
20. Rio do Pires
21. Ta n h a ç u

PORTARIA Nº 301, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010

Credencia Municípios a receberem o incentivo às ações de Saúde Bucal, no
âmbito da estratégia Saúde da Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e considerando o
estabelecido pelas Portarias no 648/GM e no 650/GM de 28 de março de 2006, bem como as metas
físico-financeiras estaduais, resolve:

Art.1o Credenciar os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria a receberem o incentivo às
ações de Saúde Bucal, no âmbito da estratégia Saúde da Família.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários objeto desta Portaria correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.1214.20AD - Piso de
Atenção Básica Variável - Saúde Bucal.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de 1o de janeiro de 2010.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO À SAÚDE BUCAL

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIOS MOD. 1 MOD. 2 TO TA L
AL 2700300 ARAPIRACA 35 0 35

Total da UF: 1 35 0 35
AM 1300102 ANORI 3 0 3
AM 1301308 CODAJAS 5 0 5
AM 1301605 FONTE BOA 5 0 5
AM 1302207 JURUA 2 0 2
AM 1303569 RIO PRETO DA EVA 5 6 11

Total da UF: 5 20 6 26
BA 2902054 ARACAS 3 0 3
BA 2905156 C A E TA N O S 5 0 5
BA 2906899 CARAIBAS 3 0 3
BA 2909109 CORIBE 1 0 1
BA 2913408 IGAPORA 6 0 6
BA 2914000 IPIRA 9 0 9
BA 2915809 I TA M B E 3 0 3
BA 2916500 I TA P I C U R U 7 0 7
BA 2917904 JANDAIRA 3 0 3
BA 2919702 MACARANI 4 0 4
BA 2920007 MAIQUINIQUE 1 0 1
BA 2923605 PA R A M I R I M 6 0 6
BA 2925105 POCOES 8 0 8
BA 2931301 TA P I R A M U TA 5 0 5
BA 2933059 VARZEA DA ROCA 4 0 4

Total da UF: 15 68 0 68
CE 2308708 MORADA NOVA 10 1 11

Total da UF: 1 10 1 11
ES 3201902 DOMINGOS MAR-

TINS
4 0 4

Total da UF: 1 4 0 4
GO 5220207 SAO MIGUEL DO

ARAGUAIA
9 1 10

GO 5221700 URUANA 3 0 3
Total da UF: 2 12 1 13

MG 3107307 B O C A I U VA 5 4 9

magno
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as proposições apresentadas pela Diretoria de Unidades de Conser-
vação de Uso Sustentável e Populações Tradicionais - DIUSP no
Processo ICMBio nº.02070.002761/2009-44, resolve:

Art.1º Criar o Conselho Consultivo da Reserva Biológica das
Perobas, com a finalidade de contribuir com ações voltadas à efetiva
implantação e implementação do Plano de Manejo dessa Unidade e
ao cumprimento dos seus objetivos de criação.

Art.2º O Conselho Consultivo da Reserva Biológica das Pe-
robas é composto pelos seguintes representantes dos órgãos, entidades
e organizações não-governamentais:

I - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-
sidade - ICMBio - Reserva Biológicas das Perobas, sendo um titular
e um suplente;

II - Superintendência do IBAMA no Estado do Paraná, sendo
um titular e um suplente;

III - Delegacia da Polícia Federal - DPF em Guaíra, sendo
titular e Delegacia da Polícia Federal - DPF em Maringá, suplente;

IV - Polícia Militar do Paraná - Batalhão de Polícia Am-
biental - Força Verde, sendo um titular e um suplente;

V - 7° Batalhão de Polícia Militar - BPM, sendo titular e 11º
Batalhão de Polícia Militar, suplente;

VI - Comando do Corpo de Bombeiros de Cianorte, sendo
um titular e um suplente;

VI I - Instituto Ambiental do Paraná - IAP, sendo um titular
e um suplente;

VIII - Superintendência de Desenvolvimento de Recursos
Hídricos e Saneamento Ambiental - SUDERHSA, sendo um titular e
um suplente;

IX - Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, sendo um
titular e um suplente;

X - Prefeitura Municipal de Cianorte, sendo um titular e um
suplente;

XI - Conselho Municipal de Meio Ambiente de Cianorte -
COMMA, sendo um titular e um suplente;

XII - Conselho Municipal de Meio Ambiente de Tuneiras do
Oeste - COMMATO, sendo um titular e um suplente;

XIII - Companhia Melhoramentos Norte do Paraná - CMNP,
sendo um titular e um suplente;

XIV - Universidade Estadual de Maringá - UEM, sendo um
titular e um suplente;

XV - Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR,
sendo titular e Universidade Federal do Paraná - UFPR, suplente;

XVI - Universidade Paranaense - UNIPAR, sendo um titular
e um suplente;

XVII - Centro Universitário de Maringá - CESUMAR, sendo
um titular e um suplente;

XVIII - Sindicato Patronal Rural de Tuneiras do Oeste, sen-
do titular e Sindicato Patronal Rural de Cianorte, suplente;

IXX - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tuneiras do
Oeste, sendo um titular e um suplente;

XX- Organização Central das Associações de Desenvolvi-
mento Comunitário de Tuneiras do Oeste - OCADECTO, sendo um
titular e um suplente;

XXI - Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
FAEP, sendo um titular e um suplente;

XXII - Associação de Produtoras de Bioenergia do Estado do
Paraná - Alcopar, sendo um titular e um suplente;

XXIII - Associação Comercial e Industrial de Cianorte -
ACIC, sendo titular e Associação Comercial e Industrial de Tuneiras
do Oeste - ACITO, suplente;

XXIV - Departamento Municipal de Educação de Tuneiras
do Oeste, sendo titular e Núcleo Regional da Educação de Cianorte,
suplente;

XXV - Departamento Municipal de Saúde de Tuneiras do
Oeste, sendo titular e Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte,
suplente;

XXVI - Instituto Ambiental Parque das Perobas - IAPP,
sendo titular e Instituto Morena Rosa, suplente;

XXVII - Rotary Club Internacional, sendo titular e Instituto
de Pesquisas Ecológicas - IPE, suplente.

Parágrafo único - O chefe da Reserva Biológica das Perobas
- ICMBio, será o representante da Unidade de Conservação e pre-
sidirá o Conselho Consultivo.

Art.3º As atribuições dos membros, a organização e o fun-
cionamento do Conselho Consultivo da Reserva Biológica das Pe-
robas serão fixados em regimento interno, elaborado pelos membros
do Conselho e aprovado em reunião.

Parágrafo único. O Conselho Consultivo deverá elaborar seu
Regimento Interno no prazo de até 90 dias, após a publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União.

Art.4º Toda e qualquer alteração na composição do Conselho
Consultivo deve ser registrada em Ata de Reunião Ordinária da As-
sembléia Geral e submetida à decisão dessa Presidência.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO

PORTARIA Nº 14, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, nomeado pela
Portaria, nº 532 de 31 de julho de 2008, de acordo com o texto da Lei
n° 11.516, de 28 de agosto de 2007, e no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 19, inciso IV, do Anexo I da Estrutura Re-
gimental, aprovada pelo Decreto 6.100, de 26 de abril de 2007,
ambos publicados no Diário Oficial da União do dia subseqüente;
Considerando o disposto na Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que
instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação e o Decreto
nº 4.340 de 22 agosto de 2002, que regulamenta artigos dessa Lei;
Considerando que a Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN
Rancho Mira Serra, criada através da Portaria n° 124/97-N, de 27 de
outubro de 1997, atendeu ao art. 27 da Lei nº 9.985, de 18 de julho
de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Con-
servação da Natureza, e o Decreto n° 5.746, de 05 de abril de 2006,
no que conceme à elaboração de seu Plano de Manejo; Considerando,
por fim, os pronunciamentos técnicos e jurídicos contidos no processo
nº 02070.003665/2009-13, resolve:

Art. 1º Alterar o nome da RPPN Rancho Mira-Serra para
RPPN Mira-Serra.

Art. 2° Aprovar o Plano de Manejo da RPPN Mira-Serra,
localizada no município São Francisco de Paula/RS.

Parágrafo 1º A aprovação do Plano de Manejo não exime o
proprietário de seguir todos os trâmites técnicos e legais necessários
à aprovação de projetos e programas junto aos órgãos ou instituições
ambientais competentes, em atendimento à legislação vigente e aos
usos permitidos na RPPN, conforme o Decreto n° 5.746, de 05 de
abril de 2006.

Parágrafo 2° O Plano de Manejo da RPPN Mira-Serra estará
disponível na sede da unidade de conservação e na sede do Instituto
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade.

Art. 3° A RPPN será administrada pelo proprietário do imó-
vel, ou representante legal, que será responsável pelo cumprimento
das exigências contidas na Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000, e no
Decreto n.° 5.746, de 05 de abril de 2006.

Art. 4° As condutas e atividades lesivas à área da RPPN
Mira-Serra sujeitarão os infratores às sanções cabíveis previstas na
Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto n° 6.514, de
22 de julho de 2008.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO

cargos Sociais", no montante equivalente ao custo dos cargos pro-
vidos, até que esta despesa esteja definitivamente incorporada aos
limites orçamentários anuais de pessoal e encargos sociais da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária.

Parágrafo único. O provimento dos cargos de que trata esta
Portaria terá como contrapartida à extinção de noventa e dois postos
de trabalho terceirizados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
que estão em desacordo com a legislação vigente, obedecendo ao
disposto no Termo de Acordo e Conduta firmado entre a Agência e o
Ministério Público do Trabalho nos autos do Processo No- 00130-
2006-003-10-00-0.

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso pú-
blico será do Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, a quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a
publicação de editais, portarias ou outro ato administrativo, de acordo
com as disposições do Decreto No- 6.944, de 2009.

Art. 4º O prazo para publicação de edital de abertura para
realização de concurso público será de até seis meses, contado da data
de publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 42, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 3º do Decreto No- 3.887, de 16 de agosto de 2001,
resolve:

Art. 1º O valor mensal do auxílio-alimentação de que trata o
art. 22 da Lei No- 8.640, de 17 de setembro de 1992, a ser pago aos
servidores da Administração Pública Federal direta, autárquica e fun-
dacional, passa a ser de R$ 304,00 (trezentos e quatro reais) em todo
o território nacional, com efeitos financeiros a partir de 1º de fe-
vereiro de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria MP No- 71, de 15 de abril de
2004.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 44, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto No- 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público e o pro-
vimento de noventa e dois cargos da Carreira de Técnico Admi-
nistrativo, do Quadro de Pessoal da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA.

Art. 2º O provimento dos cargos no quantitativo previsto no
art. 1º deverá ocorrer a partir de julho de 2010 e está condicio-
nado:

I - à existência de vagas na data de publicação do edital de
abertura de inscrições para o concurso público;

II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando
do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária
e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua com-
patibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a
origem dos recursos a serem utilizados; e

III - à substituição dos trabalhadores terceirizados que exe-
cutam atividades não previstas no Decreto No- 2.271, de 7 de julho de
1997, cuja identificação deverá constar de relação, a ser publicada
previamente à nomeação dos candidatos aprovados, de acordo com o
disposto no art. 1º da Portaria Interministerial MP/CGU No- 494, de 18
de dezembro de 2009, o que implicará o remanejamento de dotações
orçamentárias de "Outras Despesas Correntes" para "Pessoal e En-

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

PORTARIA No- 47, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições estabelecidas nos
arts. 1o e 5o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o

do Decreto no 5.115, de 24 de junho de 2004, e considerando as
informações constantes dos processos relacionados no Anexo Único
desta Portaria e do item 5 no Despacho No- 1.499/2009 do Consultor-
Geral da União, que indica que "nenhum órgão da administração
pública federal tem o poder de rever decisões de mérito da Comissão
Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal da
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, dos empre-
gados constantes do Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Cabe à CHESF notificar, no prazo de trinta dias, os
empregados para se apresentarem ao serviço, conforme determina o §
1o do art. 4o do Decreto no 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar à CHESF no
prazo de trinta dias, contados da notificação a que se refere o artigo
a n t e r i o r.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo
mencionado no caput implicará renúncia ao direito de retornar ao
serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão
a partir do exercício do empregado na CHESF.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

PAUL BERNARDO SILVA

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
122.499.044-72 ALCIDES FERNANDES DA SILVA FILHO 04599.521554/2004-56
249.414.255-53 GERALDO DA SILVA SABINO 04599.519743/2004-69
070.009.875-53 JOSE MARCOS FREIRE DE CARVALHO 04599.510317/2004-60
317.032.755-00 MARCIA MARIA BRITO CARDOSO 04599.510318/2004-12
097.936.665-87 MARIA DE LOURDES BARROS PEREIRA 04599.510319/2004-59
080.754.845-68 MARIA DO SOCORRO ESTIMA DA RO-

CHA
04599.509401/2004-31

172.744.354-34 MARSELHA VIRGINIA BARBOSA DE
OLIVEIRA

04599.509405/2004-19

PORTARIA No- 48, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso
II, do Decreto No- 7.094, de 3 de fevereiro de 2010, resolve:

Art. 1º Detalhar a programação de movimentação e empenho
de que trata o Anexo I do Decreto No- 7.094, de 3 de fevereiro de
2010, na forma dos Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII desta
Portaria.

Art. 2º A programação de movimentação e empenho do
Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, identificada na Lei
No- 12.214, de 26 de janeiro de 2010, pelo identificador de Resultado
Primário - RP 3, em observância do disposto no art. 3º da Lei No-

12.017, de 12 de agosto de 2009, é a que consta do Anexo VI desta
Portaria.

Art. 3º As ações relacionadas no Anexo VI do Decreto No-

7.094, de 2010, correspondem à programação constante dos Anexos
VII e VIII desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA
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